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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERAIIENDD 
União. Trabalho e Transparênci a 

equivalente, no prazo m áximo de S (cinco) dias üteis, contado da convocação; 

9.1.Z. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solícitadas, na forma definida no edital eseus 
anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua cu lpa ou dolo quando da entrega do objeto, n:ioexcluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4 . Fornecer, sempre que so licitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias cotrtdos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encont rem-se vencidas; 

9.1.S. Responsabilizar-se pelos encargos fisca is e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações socia is em vigor, obrigando-se a saldá- los na época própria, vez que os 
seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9 .1.7 . Substituir produtos, .às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verlflcarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por 
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, 
para representa-la sempre que for necessário . 

9 .1.9 . Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições Inadequadas 
execução do objeto ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esc larecimentos riecessários. · · · 

9 .1.10. Arcar com todas as despesas, diret as ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura . 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10,1.1, Proporcionar todas as faci lidades Indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permit indo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, 
quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
tontratuals; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto .à requisição c.J objeto mediante o envio 
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou tetirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notifica r o fornecedor de qualquer lrregularldade encon~~ada na entJegan,est~ção o · to e 
Interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; ~ ~ 

10,1,5, Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabeleci~a Ata e edital; 

10,1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo o u em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrlgaçõesassumidas 
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidadt da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

11.2, Os Órgãos e entidades da Administraçaio Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse j unto ao Órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regist ro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art . 22, §40 do Decreto ni 7.892, de 2013, alte rado pelo Decreto ne 9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na At a de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto no 7892, de 2013, alterado pelo Decreto no 9.488, de 
2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em at é noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 60, do artigo 22 do 
Decreto no 7 .892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de vera Mendes poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo previsto no§ 6º do art igo 22 do Decreto no 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

artigo 72 da Lei N.2 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamentC' do registro, nos termos da 
Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade cívil e criminal, q~e seu ato ensejar. 

TERCEIRA- DAS OIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.Z. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n2. 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n' 7.892/2013. 

e ·QU 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de ltainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições .estabelecidas na presente Ata, ass inam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Vera Mendes -PI, 05 de janeiro de 2023. 

Mendes 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERAIIENDES 
Unllo, Trabalho • Tnns p a r•nc la 

CONTRATO Nº 01.1705/2022 
TOMADA DE PREÇO 001/2022 

ORDEM DE SERVIÇO 

1 

Pela presente, no uso de suas atribuições legais o Prefeito do Município de Vera 

Mendes /PI, Carlos José da Silva, autoriza a empresa ATHOS ENGENHARIA E 

CONSTRUÇOES EIRELI , CNPJ 27.055.729/0001-11 , estabelecida na Av. Miguel 

Crispim de Araújo, nº 485, sala A, Bairro Nova Cidade, CEP 64.700-000, na Cidade 

de Simplfcio Mendes/PI, neste ato representada pelo Sr. Jorge Rodrigues Defensor, 

R.G nº 191207243-2, CPF nº 025.634.273-39, CREA 24299, vencedora da Tomada 

de Preço em epígrafe para que se inicie a a execução das obras e serviços de 

engenharia para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo de vias 

públicas do município de Vera Mendes - PI executando os serviços de acordo com os 

elementos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre este contrato, 

processo nº 001/2022. 

Vera Mendes, 09 de janeiro de 2023. 

CARLOS JOSE DA Assinado de forma 
digital por CARLOS JOSE 

SILVA:00570008328 DA SILVA:00570008328 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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